	[image: image2.png]oo




	FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FUPAC

FACULDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE UBERLÂNDIA



Resolução 003/2020

Estabelece estratégias para a realização das atividades finais de  avaliação de trabalhos finais dos cursos de graduação, devido à suspensão das atividades presenciais em consequência da pandemia ocasionada pelo COVID-19. 

A presidente do Comitê de Gestão a Faculdade Presidente Antônio Carlos de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando:

a) A publicação da 544, de 16 de junho de 2020, autorizando a continuidade das aulas com o uso de meios e tecnologias de informação e comunicação, com a prorrogação pelo Ministério da Educação (MEC) da suspensão das aulas e atividades presenciais até 31 de dezembro, devido à situação causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19);

b)  A homologação pelo Ministério da Educação do Parecer nº 5,do CNE/CP que possibilita a adequação dos calendários escolares atendendo à MP 934/20 e a validação das atividades remotas em substituição às atividades teóricas presenciais e quanto aos estágios e práticas em algumas áreas e carga horária a ser definida pelos órgãos institucionais de acordo com a especificidade destas e do Parecer 11,do CNE/CP, que apresenta Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia, aprovado em 07/07/2020 com respectivo Projeto de Resolução;

c) A necessidade de cumprimento das atividades finais de avaliação e fechamento das disciplinas relacionadas aos trabalhos de conclusão de curso nos cursos em que o componente curricular é obrigatório e do Projeto Experimental no Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, quando os alunos em fase final dos trabalhos, os submetem à análise e apresentação em banca avaliadora. 
d) A previsão da realização das bancas de defesa dos trabalhos de conclusão de curso e apresentação do Projeto Experimental de acordo com calendário acadêmico e cronograma elaborado pelos cursos.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a realização das atividades finais de avaliação e fechamento das disciplinas relacionadas aos trabalhos de conclusão de curso ministrados na maioria dos cursos e Projeto Experimental no Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas de forma remota, com o uso de tecnologias da informação e comunicação, por meio das ferramentas da plataforma Blackboard Learn;

Art. 2º. Realizar as atividades de avaliação final dos trabalhos de conclusão de curso e do componente curricular Projeto Experimental no Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas nas salas virtuais da plataforma Blackboard Learn de cada disciplina pela qual os trabalhos foram desenvolvidos;    
Art. 3º. As salas virtuais das disciplinas Trabalho de Conclusão de Curso de cada curso e Projeto Experimental do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas devem ser organizadas de forma a atender às necessidades por cursos/área, de acordo com o número de alunos e quantidade de bancas avaliadoras a serem realizadas. 

Art. 4º. Farão parte das salas das disciplinas Trabalho de Conclusão de Curso de cada curso e Projeto Experimental do Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, os coordenadores e professores de cada curso de acordo com a disponibilidade e horários semanais destes. As coordenações de curso devem organizar junto aos professores responsáveis pelas respectivas disciplinas de acordo com o número mínimo de avaliadores e área de atuação definido nos Regulamentos de Trabalho de Conclusão de Curso de cada curso de graduação e na ementa/Regulamento do Projeto Experimental.

Art. 5º. Caso algum aluno não consiga participar da atividade avaliativa na Plataforma Blackboard, deverá apresentar comprovação e justificativa à coordenação de curso no máximo até 24 horas após a perda da apresentação/avaliação para novo agendamento, o que será analisado pelo Colegiado para deferimento ou não.
Art. 6º. Será disponibilizado tutorial com as normativas para a participação dos alunos na sala virtual de apresentação de trabalhos de cada curso no site institucional e Blog dos cursos.
Art. 7º. O Regulamento constando questões operacionais e práticas para apresentação e participação das bancas avaliadoras dos trabalhos de conclusão de curso e do Projeto Experimental será divulgado pelas coordenações de curso no site institucional/blogs/ redes sociais e contatos dos alunos matriculados nas respectivas disciplinas em data anterior ao período de apresentação dos trabalhos estipulado no calendário acadêmico. 
Art. 8º. Publicar esta Resolução para conhecimento de toda a comunidade acadêmica.
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário

Uberlândia,10 de junho de 2020
Resolução aprovada pelo Comitê de Gestão pela web no dia 18/06/20, conforme ata.
Documento atualizado e alterado em 09/11/2020 com aprovação em 10/11/2020.
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